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PLENÁRIO

DESPACHO
16/04/2013

LIDO NA 34.ª (TRIGÉSIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ, EM 16/04/13.

CUMPRIR PAUTA.

ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.
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ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

PARECER
17/04/2013

 

 

 

 

PROJETO DE LEI N. 00015/2013

ORIUNDO DA MENSAGEM 7.468

 

 

O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, através da Mensagem nº. 7.468, apresenta ao
Poder Legislativo projeto de Lei que “INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, POR
INTERMÉDIO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN-CE, O
PROGRAMA DE EDUCAÇÃO E DEFESA DA VIDA DOS DONDUTORES DE MOTOCICLETAS E
MOTONETAS QUE EXERCEM ATIVIDADE REMUNERADA - PROMOTOS, E DÁ OUTRAS

".PROVIDÊNCIAS

O Chefe do Executivo estadual, justificando a proposta, esclarece que:

“A propositura em comento objetiva possibilitar o acesso gratuito ao curso especializado
obrigatório destinado aos profissionais em transporte de passageiros, mototaxista, e em entrega
de mercadorias, motofretista e motoboy, que exerçam atividades remuneradas na condução de
motocicletas e motonetas, conforme disposto na Lei Federal n. 12.002, de 29 de julho de 2009 e
nas Resoluções do CONTRAN nºs 356/2010 e 410/2012.

Atualmente existem no Ceará cerca de 26.000 (vinte e seis mil) profissionais que exercem
atividade remunerada na condução de motocicletas e motonetas oficialmente cadastrados no
Departamento Estadual de Trânsito do Ceará - DETRAN/CE, contudo, sindicatos e entidades de
classes representativas estimam que esse número deve chegar a 40.000 (quarenta mil)
profissionais atuando hoje no Estado do Ceará.
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As novas resoluções do CONTRAN que dispõe sobre equipamentos de segurança e cursos
preparatórios para motofretistas e mototaxistas entraram em vigor no último dia 02 de fevereiro
de 2013 e os Estados – órgãos fiscalizadores, empresas e profissionais – têm que se adequarem
às novas exigências.

Os profissionais que não realizarem o curso e que não cumprirem as determinações emanadas
das Resoluções 356/2010 e 410/2012 do CONTRAN podem ser multados em fiscalizações por
parte dos órgãos de trânsito.

A profissão de mototaxista e motofretista foi regulamentada em 2009, por meio da Lei 12.009. A
partir daí, em 2010, o Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN) estabeleceu as Resoluções
356, com o objetivo de melhorar a segurança das ruas e em 2012 a Resolução n. 410 determinou
que a partir de 02 de fevereiro de 2013 a fiscalização deveria exigir o curso.

Em dez anos o número de mortes consequentes de acidentes de moto aumentou 754% no Brasil,
segundo o Caderno Complementar Mapa de Violência, feito pelo Instituto Sangari e divulgado
este ano. O estudo abrange a década de 1998 a 2008, quando foram registradas 87,6 mortes a
cada 100 mil motos no País. Em 1998, foram 67,8 mil mortes a cada 1000 mil motos.

Sendo estas profissões expostas diariamente aos riscos do trânsito das metrópoles, qualificá-las
trará a estes profissionais melhores condições de trabalho, bem como melhoria no trânsito de
nossas cidades e, notadamente, maior segurança para a vida e integridade física dos
trabalhadores do ramo.

Não restam dúvidas quanto ao interesse do estado na promoção deste meio de transporte, e
interesse deve sempre sem traduzido em ações concretas, notadamente pelo retorno social e
econômico que a medida trará para o estado.

Assim, a realização dos cursos previstos das resoluções pelo Estado, trará a esta profissão
qualificação aos que já nela opera, e possibilitar ao sujeito em busca de uma nova vaga de
emprego uma possibilidade.”

 A Constituição Estadual, no art. 50, prescreve que cabe à Assembléia Legislativa, com
a sanção do Governador do Estado, dispor acerca de todas as matérias de competência

 especialmente as elencadas nos incisos I a XV do referido artigo.do Estado do Ceará,

 

Por demais, a proposição sob exame atende perfeitamente ao disposto no art. 3º,  1 . e 2 . da Lei n.§§ o o

13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que assim preceitua:

 

“Art. 3  (…)o

 

§ 1 . O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticaso

públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os
princípios emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita
articulação com os demais Poderes e outros níveis de Governo.

§2 . As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e oo

aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de desenvolvimento
nacional.”
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Por sua vez, o inciso IX do art. 78 da mesma Lei n. 13.875/2007, que dispõe sobre o Modelo de Gestão
do Poder Executivo, reza que cabe ao Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN, entre outras
atribuições:

“{...} promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de trânsito de acordo
” (grifamos).com as diretrizes do CONTRAN;

Face ao todo exposto, verifica-se que o Projeto de Lei  emoldura-se, sem dúvida, na sub examine
 inerente ao Executivo, de que fala o professor Manoel Gonçalves Ferreiraindirizzo generale di governo

Filho (In COMENTÁRIOS À CONSTITUIÇÃO BRASILEIRA DE 1988, Vol. II, pag. 152), sendo
inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua
formalização.

É o parecer, que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17
de abril de 2013.

 

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  17/04/2013 13:46:16  Data da assinatura:  17/04/2013 13:46:32

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
17/04/2013

 
COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

(CCJR)

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Dr. Sarto

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   MENSAGEM Nº 15/2013

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99037 - DEPUTADO JOSE SARTO

  Data da criação:  17/04/2013 14:24:54  Data da assinatura:  17/04/2013 15:02:38

GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
17/04/2013

 

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 15/2013

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.468/2013)

 

INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, POR
INTERMÉDIO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO- DETRAN-CE, O PROGRAMA DE EDUCAÇÃO
E DE DEFESA DA VIDA   DOS CONDUTORES DE
MOTOCICLETAS E MOTONETAS QUE EXERÇEM
ATIVIDADE REMUNERADA - PROMOTOS,   E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO DR. SARTO.

 

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se  de mensagem nº 15/2013, oriunda da mensagem nº 7.468/2013 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “Institui, no Âmbito do
Estado do Ceará, por intermédio do departamento estadual de trânsito DETRAN-CE, o programa
de educação e defesa da vida dos condutores de motocicletas e motonetas que exercem atividade
remunerada – PROMOTOS e dá outras providências.

 A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 11 (onze) artigos.
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II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa,
conforme disposto no art. 60, Inciso V da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, vazada
que está a proposição em linguagem correta.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

A propositura em comento objetiva possibilitar o acesso gratuito ao curso especializado obrigatório
destinado aos profissionais em transporte de passageiros, mototaxistas, e em entrega de mercadorias,
motofretista e motoboy, que exerçam atividades remuneradas na condução de motocicletas e motonetas,
conforme disposto na Lei Federal nº 12.009, de 29 de julho de 2009 e nas Resoluções do CONTRAN nºs
356/2010 e 410/2012.

 

III- VOTO DO RELATOR
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Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE  do Projeto de Lei encaminhado  por meio
mensagem nº 15/2013 (oriunda da mensagem nº 7.468/2013), de autoria do Poder Executivo do Estado

.do Ceará

DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
17/04/2013

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   ( X ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 15/2013(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº7.468/13)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR(A): DEPUTADO DR SARTO

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DESIGNANDO RELATOR COM URGÊNCIA

  Autor:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Usuário assinador:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Data da criação:  17/04/2013 18:59:40  Data da assinatura:  17/04/2013 18:59:48

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
17/04/2013

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, COMISSÃO DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E COMISSÃO DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E
DESENVOLVIMENTO URBANO

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dr. Sarto

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNANDO RELATOR COM URGÊNCIA DA EMENDA Nº 01 DA MENSAGEM Nº 15/2013

  Autor:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Usuário assinador:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Data da criação:  17/04/2013 19:02:07  Data da assinatura:  17/04/2013 19:02:17

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
17/04/2013
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, COMISSÃO DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E COMISSÃO DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E
DESENVOLVIMENTO URBANO

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Dr. Sarto

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor Deputado,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator para apresentação de parecer à Emenda.

 

 

                   Atenciosamente,
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ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER MENSAGEM Nº 16/2013

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99037 - DEPUTADO JOSE SARTO

  Data da criação:  17/04/2013 19:30:17  Data da assinatura:  17/04/2013 19:44:41

GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
17/04/2013

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 15/2013

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.468/2013)

 

INSTITUI, NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ, POR
INTERMÉDIO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO- DETRAN-CE, O PROGRAMA DE EDUCAÇÃO
E DE DEFESA DA VIDA   DOS CONDUTORES DE
MOTOCICLETAS E MOTONETAS QUE EXERÇEM
ATIVIDADE REMUNERADA - PROMOTOS,   E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RELATOR: DEPUTADO DR. SARTO.

 

 

I - RELATÓRIO

 

Trata-se  de mensagem nº 15/2013, oriunda da mensagem nº 7.468/2013 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “Institui, no Âmbito do
Estado do Ceará, por intermédio do departamento estadual de trânsito DETRAN-CE, o programa
de educação e defesa da vida dos condutores de motocicletas e motonetas que exercem atividade
remunerada – PROMOTOS e dá outras providências.

 A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 11 (onze) artigos.
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II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa,
conforme disposto no art. 60, Inciso V da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, vazada
que está a proposição em linguagem correta.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

A propositura em comento objetiva possibilitar o acesso gratuito ao curso especializado obrigatório
destinado aos profissionais em transporte de passageiros, mototaxistas, e em entrega de mercadorias,
motofretista e motoboy, que exerçam atividades remuneradas na condução de motocicletas e motonetas,
conforme disposto na Lei Federal nº 12.009, de 29 de julho de 2009 e nas Resoluções do CONTRAN nºs
356/2010 e 410/2012.

 

III- VOTO DO RELATOR
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Ante o exposto, voto  encaminhado  por meioProjeto de Lei  com Emenda AditivaFAVORÁVEL ao   
da mensagem nº 15/2013 (oriunda da mensagem nº 7.468/2013), de autoria do  Poder Executivo do

.Estado do Ceará

DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DAS COMISSÕES COFT, CTASP E CVTDU

  Autor:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Usuário assinador:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.

  Data da criação:  17/04/2013 20:10:12  Data da assinatura:  17/04/2013 20:10:19

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
17/04/2013

  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     (  X  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, COMISSÃO DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MATÉRIA: Mensagem Nº 15/2013 (Oriunda da Mensagem Nº 7.468)

AUTORIA: Poder Executivo

RELATOR: Deputado Dr. Sarto

PARECER: Favorável à Mensagem e à Emenda
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado parecer do relator.

 

 

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DA EMENDA

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  17/04/2013 20:30:47  Data da assinatura:  17/04/2013 20:31:36

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
17/04/2013

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-029-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE EMENDA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

(CCJR)

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Dr. Sarto

 

Assunto: Designação para relatoria de emenda

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) para apresentação de parecer à Emenda.

 

 

                   Atenciosamente,
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ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE EMENDA ADITIVA Nº 01/2013 AO PROJETO DE LEI Nº 15/2013

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99037 - DEPUTADO JOSE SARTO

  Data da criação:  17/04/2013 21:39:04  Data da assinatura:  17/04/2013 21:40:33

GABINETE DO DEPUTADO DR. SARTO

PARECER
17/04/2013

PARECER SOBRE EMENDA ADITIVA Nº 01/2013

(AO PROJETO DE LEI Nº 15/2013)

 

ACRESCENTA O INCISO DE INDENTIFICAÇÃO IV AO
ART 3º DO PROJETO DE LEI Nº 15/2013.

 

AUTOR: DEPUTADO DEDÉ TEIXEIRA

RELATOR: DEPUTADO DR. SARTO.

 

 

I – RELATÓRIO

 

A Emenda Aditiva nº 01/2013 de autoria do nobre Deputado Dedé Teixeira acrescenta o inciso IV ao
Art.3º do projeto de Lei acima citado, dando nova redação.

O qual terá a seguinte redação:

IV- Pessoa Física habilitada para conduzir veículos na categoria “A” devidamente registrada no
Departamento Estadual de Trânsito do Ceará –DETRAN-CE, que comprove sua inscrição junto às
entidades representativas de classe do segmento de Mototaxistas e Motofrentistas, cooperativas,
associações, sindicatos ou federações, no âmbito do Estado do Ceará.
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II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação da emenda aditiva
nº01/2013 ao projeto de Lei nº15/2013 em exame, que atende os pressupostos constitucionais de
competência legislativa estadual, conforme disposto no art. 223 § 1º do Regimento Interno.

 

III- VOTO DO RELATOR

 

Ante o exposto, voto  (oriunda daFAVORÁVEL  a Emenda nº 01/2013  ao Projeto de Lei  nº 15/2013
mensagem nº 7.468/2013), de autoria do .Poder Executivo do Estado do Ceará

DEPUTADO JOSE SARTO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  17/04/2013 22:07:10  Data da assinatura:  17/04/2013 22:08:37

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
17/04/2013

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (X  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA:MENSAGEM Nº 15/13(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.468/13)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR(A): DEPUTADO DR SARTO

PARECER: FAVORÁVEL A EMENDA ADITIVA Nº 01/2013

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADA A  EMENDA ADITIVA

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO

  Autor:  99007 - ALBERTO PORTELA

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  18/04/2013 12:02:53  Data da assinatura:  18/04/2013 13:07:06

PLENÁRIO

DESPACHO
18/04/2013

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 36.ª (TRIGÉSIMA SEXTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 18 DE ABRIL DE 2014.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 15.ª (DÉCIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 18 DE ABRIL DE 2014.

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 16.ª (DÉCIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA, EM 18 DE ABRIL DE 2014.

 

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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